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Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 14.289, DE 3 DE JANEIRO DE 2022

Torna obrigatória a preservação do sigilo sobre a
condição de pessoa que vive com infecção pelos
vírus da imunodeficiência humana (HIV) e das
hepatites crônicas (HBV e HCV) e de pessoa com
hanseníase e com tuberculose, nos casos que
estabelece; e altera a Lei nº 6.259, de 30 de outubro
de 1975.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de preservação do sigilo sobre

a condição de pessoa que vive com infecção pelos vírus da imunodeficiência humana (HIV)
e das hepatites crônicas (HBV e HCV) e de pessoa com hanseníase e com tuberculose, nos
casos que estabelece.

Art. 2º É vedada a divulgação, pelos agentes públicos ou privados, de
informações que permitam a identificação da condição de pessoa que vive com infecção
pelos vírus da imunodeficiência humana (HIV) e das hepatites crônicas (HBV e HCV) e de
pessoa com hanseníase e com tuberculose, nos seguintes âmbitos:

I - serviços de saúde;
II - estabelecimentos de ensino;
III - locais de trabalho;
IV - administração pública;
V - segurança pública;
VI - processos judiciais;
VII - mídia escrita e audiovisual.
Parágrafo único. O sigilo profissional sobre a condição de pessoa que vive com

infecção pelos vírus da imunodeficiência humana (HIV) e das hepatites crônicas (HBV e
HCV) e de pessoa com hanseníase e com tuberculose somente poderá ser quebrado nos
casos determinados por lei, por justa causa ou por autorização expressa da pessoa
acometida ou, quando se tratar de criança, de seu responsável legal, mediante assinatura
de termo de consentimento informado, observado o disposto no art. 11 da Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD).

Art. 3º Os serviços de saúde, públicos ou privados, e as operadoras de planos
privados de assistência à saúde estão obrigados a proteger as informações relativas a
pessoas que vivem com infecção pelos vírus da imunodeficiência humana (HIV) e das
hepatites crônicas (HBV e HCV) e a pessoas com hanseníase e com tuberculose, bem como
a garantir o sigilo das informações que eventualmente permitam a identificação dessa
condição.

§ 1º A obrigatoriedade de preservação do sigilo sobre a condição de pessoa
que vive com infecção pelos vírus da imunodeficiência humana (HIV) e das hepatites
crônicas (HBV e HCV) e de pessoa com hanseníase e com tuberculose usuárias dos serviços
de saúde recai sobre todos os profissionais de saúde e os trabalhadores da área de
saúde.

§ 2º O atendimento nos serviços de saúde, públicos ou privados, será
organizado de forma a não permitir a identificação, pelo público em geral, da condição de
pessoa que vive com infecção pelos vírus da imunodeficiência humana (HIV) e das
hepatites crônicas (HBV e HCV) e de pessoa com hanseníase e com tuberculose.

Art. 4º O caput do art. 10 da Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10. A notificação compulsória de casos de doenças e de agravos à saúde
tem caráter sigiloso, o qual deve ser observado pelos profissionais especificados no
caput do art. 8º desta Lei que tenham procedido à notificação, pelas autoridades
sanitárias que a tenham recebido e por todos os trabalhadores ou servidores que
lidam com dados da notificação.
................................................................................................................................."(NR)

Art. 5º Nos inquéritos ou nos processos judiciais que tenham como parte
pessoa que vive com infecção pelos vírus da imunodeficiência humana (HIV) e das
hepatites crônicas (HBV e HCV) e pessoa com hanseníase e com tuberculose, devem ser
providos os meios necessários para garantir o sigilo da informação sobre essa condição.

§ 1º Qualquer divulgação a respeito de fato objeto de investigação ou de
julgamento não poderá fornecer informações que permitam a identificação de pessoa que
vive com infecção pelos vírus da imunodeficiência humana (HIV) e das hepatites crônicas
(HBV e HCV) e de pessoa com hanseníase e com tuberculose.

§ 2º Em julgamento que envolver pessoa que vive com infecção pelos vírus da
imunodeficiência humana (HIV) e das hepatites crônicas (HBV e HCV) e pessoa com
hanseníase e com tuberculose no qual não seja possível manter o sigilo sobre essa
condição, o acesso às sessões somente será permitido às partes diretamente interessadas
e aos respectivos advogados.

Art. 6º O descumprimento das disposições desta Lei sujeita o agente público ou
privado infrator às sanções previstas no art. 52 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
bem como às demais sanções administrativas cabíveis, e obriga-o a indenizar a vítima por
danos materiais e morais, nos termos do art. 927 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002 (Código Civil).

Parágrafo único. Nas situações em que for divulgada informação sobre a
condição de pessoa que vive com infecção pelos vírus da imunodeficiência humana (HIV)
e das hepatites crônicas (HBV e HCV) e de pessoa com hanseníase e com tuberculose por
agentes que, por força de sua profissão ou do cargo que ocupam, estão obrigados à
preservação do sigilo, e essa divulgação ficar caracterizada como intencional e com o
intuito de causar dano ou ofensa, aplicar-se-ão em dobro:

I - as penas pecuniárias ou de suspensão de atividades previstas no art. 52 da
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;

II - as indenizações pelos danos morais causados à vítima.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de janeiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes

LEI Nº 14.290, DE 3 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre a criação da Procuradoria Regional da
República da 6ª Região; e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criada a Procuradoria Regional da República da 6ª Região (PRR-6ª

Região), com sede na cidade de Belo Horizonte e com atribuição em todo o Estado de
Minas Gerais.

Art. 2º Ficam transformados 19 (dezenove) cargos de Procurador da República,
do quadro de pessoal do Ministério Público Federal, em 18 (dezoito) cargos de
Procurador Regional da República, na forma do Anexo desta Lei.

Parágrafo único. Os 18 (dezoito) novos ofícios de Procurador Regional da
República serão implantados por meio de redistribuição de ofícios já existentes na
estrutura do Ministério Público Federal.

Art. 3º O Procurador-Geral da República instalará a PRR-6ª Região no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, a partir da instalação do Tribunal Regional Federal da 6ª
Região (TRF-6ª Região).

Art. 4º O Procurador-Geral da República definirá os ofícios da PRR-6ª Região
por meio de distribuição inicial de ofícios criados em lei ou por meio de redistribuição de
ofícios já providos e pertencentes aos quadros do Ministério Público Federal.

§ 1º Os ofícios vagos cujos cargos de Procurador da República forem indicados
à transformação em cargos de Procurador Regional da República com posterior
redistribuição definitiva para a PRR-6ª Região terão seus quadros de cargos comissionados
e de funções de confiança redistribuídos, da mesma forma, para a PRR-6ª Região.

§ 2º (VETADO).
§ 3º A estrutura funcional e administrativa da PRR-6ª Região será composta

por cargos de analistas e técnicos, por cargos comissionados e por funções de confiança
provenientes daqueles já providos no Ministério Público da União, ou pelos criados em
lei vigente, obedecidos os limites orçamentários definidos ao Ministério Público da
União.

§ 4º As despesas iniciais de organização, de instalação e de funcionamento da
PRR-6ª Região correrão à conta dos recursos orçamentários já consignados ao Ministério
Público da União.

Art. 5º Os atuais Procuradores Regionais da República poderão optar pela
remoção para os ofícios de Procurador Regional da República criados por esta Lei,
respeitados os critérios da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993.

Art. 6º O Procurador-Geral da República instalará a PRR-6ª Região e nomeará,
entre os membros nela lotados, o Procurador-Chefe e o Procurador-Chefe Substituto da
unidade, nos termos da alínea "a" do inciso VII do caput do art. 49 da Lei Complementar
nº 75, de 20 de maio de 1993.

Art. 7º Instalada a PRR-6ª Região, ser-lhe-ão transferidos, proporcionalmente,
os processos e os procedimentos que ficarão sob sua atribuição, mediante remessa,
independentemente de despacho e preferencialmente em formato digital.

Art. 8º A Procuradoria-Geral da República adotará as providências necessárias
para execução desta Lei, inclusive quanto à distribuição e ao estabelecimento de cronograma
anual de preenchimento dos cargos, observadas a disponibilidade orçamentária e as normas
pertinentes da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia útil subsequente a 1º de janeiro de 2022.

Brasília, 3 de janeiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Márcio Nunes de Oliveira
Marcelo Pacheco dos Guaranys

ANEXO

Transformação de cargos de Procurador da República
em cargos de Procurador Regional da República

. Denominação Número de Valor Unitário Valor total

. cargos (a) Anualizado (b) (a x b)

. Procurador da República 19 R$ 538.298,00 R$ 10.227.662,00

. Procurador Regional da República 18 R$ 565.606,00 R$ 10.180.908,00

. Sobra orçamentária - - R$ 46.754,00

LEI Nº 14.291, DE 3 DE JANEIRO DE 2022

Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995
(Lei dos Partidos Políticos), para dispor sobre a
propaganda partidária gratuita no rádio e na
televisão.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos),

passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 44. ................................................................................................................

.........................................................................................................................................
XI - no custeio de impulsionamento, para conteúdos contratados diretamente

com provedor de aplicação de internet com sede e foro no País, incluída a
priorização paga de conteúdos resultantes de aplicações de busca na internet,
inclusive plataforma de compartilhamento de vídeos e redes sociais, mediante o
pagamento por meio de boleto bancário, de depósito identificado ou de
transferência eletrônica diretamente para conta do provedor, proibido, nos anos de
eleição, no período desde o início do prazo das convenções partidárias até a data do
pleito.
..............................................................................................................................." (NR)


